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ANEXO IX – REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

1. Disposições Gerais 

1.1. Fazem parte integrante deste Termo de Referência as normas, legislações e diretrizes abaixo relacionadas, que 
deverão ser observadas pela contratada na execução dos serviços de gerenciamento e apoio à fiscalização da obra 
da ETA III – Turvo Limpo – Viçosa/MG. 

1.2. A contratada deverá conhecer, cumprir e considerar integralmente tais dispositivos, bem como suas eventuais 
atualizações, revisões ou substituições que venham a ocorrer após a publicação deste Termo de Referência. 

1.3. Em caso de conflito entre normas, prevalecerá aquela de maior rigor técnico ou legal. 

2. Legislação Aplicável à Contratação Pública 

I – Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
II – Lei Federal nº 11.445/2007 – Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico; 
III – Lei Federal nº 14.026/2020 – Atualização do Marco Legal do Saneamento; 
IV – Lei Federal nº 12.846/2013 – Lei Anticorrupção; 
V – Lei Federal nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 
VI – Lei Federal nº 6.496/1977 – Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 
VII – Demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à contratação pública. 

3. Normas Técnicas Aplicáveis ao Objeto 

A contratada deverá observar, no âmbito da análise técnica, fiscalização e gerenciamento, as normas técnicas 
aplicáveis à execução da obra da ETA III, especialmente: 

I – Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT pertinentes a: 

• sistemas de abastecimento de água; 

• instalações elétricas de baixa e média tensão; 

• estruturas de concreto e metálicas; 

• sistemas hidráulicos; 

• segurança contra incêndio; 

• proteção contra descargas atmosféricas; 

• iluminação e ergonomia; 

II – Normas técnicas da concessionária de energia elétrica aplicáveis à ligação e operação das unidades; 

III – Normas técnicas e padrões da COPASA utilizados como referência técnica no projeto da ETA III; 

IV – Especificações técnicas, memoriais descritivos e projetos executivos da obra principal. 

4. Normas de Segurança e Saúde no Trabalho 

A contratada deverá observar, no exercício da fiscalização das condições de segurança do canteiro de obras, as 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho aplicáveis, especialmente: 

I – NR 01 – Gerenciamento de Riscos Ocupacionais; 
II – NR 06 – Equipamentos de Proteção Individual – EPI; 
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III – NR 07 – PCMSO; 
IV – NR 10 – Segurança em Instalações Elétricas; 
V – NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção; 
VI – NR 33 – Espaço Confinado; 
VII – NR 35 – Trabalho em Altura; 
VIII – Demais NRs pertinentes às atividades fiscalizadas. 

5. Normas Ambientais Aplicáveis à Fiscalização 

No exercício da fiscalização contratual, a contratada deverá observar as normas ambientais aplicáveis à obra 
principal, incluindo: 

I – Legislação ambiental federal e estadual vigente; 
II – Condicionantes das licenças ambientais da ETA III; 
III – Normas e diretrizes da SEMAD, IGAM e órgãos ambientais competentes. 

6. Normas e Diretrizes Institucionais 

I – Termo de Referência da obra da ETA III; 
II – Matriz de Riscos da obra principal; 
III – Cronograma físico-financeiro aprovado; 
IV – QCI aprovado pela Caixa Econômica Federal; 
V – Diretrizes técnicas emitidas pelo SAAE Viçosa; 
VI – Orientações do agente financiador, quando aplicável. 

7. Atualizações Normativas 

7.1. Para normas não datadas, aplicam-se as versões mais recentes em vigor na data da execução dos serviços. 

7.2. É responsabilidade da contratada acompanhar alterações legislativas e normativas que impactem a execução 
do contrato. 
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